
 
 
 
 

LISTA DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 
 
O CANDIDATO CONVOCADO PARA ADMISSÃO DEVERÁ ENVIAR AS CÓPIAS DIGITALIZADAS DOS 
DOCUMENTOS PARA O EMAIL cadastroggp@telebras.com.br 
 
OS DOCUMENTOS ORIGINAIS PODERÃO SER SOLICITADOS QUANDO DA CONTRATAÇÃO. 

 
Para dar celeridade ao seu processo, digitalize todos os documentos abaixo NA ORDEM 
APONTADA, separadamente (1 documento por página ou por arquivo – frente e verso em um único 
arquivo), no formato “PDF” com seu primeiro e último nome – nome do arquivo do documento 
digitalizado (Ex: “JOÃO SILVA – 01 – CTPS) para envio à Telebras. 

A seguir, os documentos necessários: 
 
1. CTPS digital – Para acessar, baixe o aplicativo “Carteira de Trabalho Digital”  
Observação: a assinatura da carteira de trabalho (CTPS) será na forma digital, conforme 
explicações no link a seguir:  https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-
br/servicos/trabalhador/carteira-de-trabalho/perguntas-frequentes-carteira-de-trabalho-digital/ 
 
2. PIS/PASEP (cartão ou extrato do FGTS ou extrato do PISP/PASEP, se o candidato já tiver 

trabalhado de carteira assinada) 
3. Carteira de Identidade 
4. CPF (documento ou número no RG) 
5. Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral atualizada (disponível por meio do site do TSE) 
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral  

6. Certificado de Reservista  

7. Comprovante de escolaridade com registro do MEC  

8. Carteira de Registro no respectivo conselho de classe e comprovante de pagamento da 
anuidade (CREA, OAB, CRA, etc) 

9. Comprovante de residência [em nome do candidato, dos pais, ou do cônjuge, se casado (a)] 

10. Dados bancários - banco, nº da agência, n° da conta – documento comprobatório. 
(Obrigatoriamente do banco conveniado, Banco do Brasil) 

11. Comprovante de estado civil (certidão de nascimento, casamento ou contrato de União 
Estável) 

12. Certidão de nascimentos do (s) filho (s) (quando for o caso) 
13. Síntese Curricular / Curriculum Vitae atualizado e assinado 
14. Cópia da última Declaração de Ajuste Anual do IRPF ou Declaração de Isento 
15. Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) - a ser realizado na clínica credenciada da Telebras, 

após a entrega dos documentos. 
16. Declaração expedida pelo CREA que o certificado de formação o habilita para as atividades de 

1 a 18, do artigo 1º, da Resolução CONFEA nº 218/73 (*).   
17. Contrato ou Termo de Adesão de Plano de Saúde e Plano Odontológico (núcleo de benefícios) 
18. Certidões de Nada Consta da Justiça Federal, obtidas na Seção Judiciária com jurisdição sobre 

a residência do candidato, bem como na Seção do Distrito Federal. 



 
 
 
 

 

19. Certidões de Nada Consta de ações cíveis e criminais, obtidas na Justiça Estadual com 
jurisdição sobre a residência do candidato, bem como perante o Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios. 

20. Certidão Negativa de Inabilitado para Cargos em Comissão ou Função de Confiança, obtida 
junto ao TCU. 

21. Certidões Negativas Correcionais (Agentes Públicos - ePAD, CGU-PAD e Banco de 
Sanções) e (Entes Privados - ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), obtida junto à CGU 
21. Formulário de Dados Cadastrais/Declaração para Fins de Assistência Saúde (AS) Imposto     de 

Renda (IRRF) (**) 
22. Declaração Seguro Desemprego (**) 
23. Declaração de Não Acumulação de Cargos (**) 
24. Declaração de Ciência do Código de Ética e do Guia de Conduta (**) 
25. Formulário de Seguro de Vida em Grupo (**) 
26. Declaração de Ausência de Conflitos de Interesses (**) 
27. Declaração de Opção de Alimentação/Refeição (**) 
28. Termo de Opção – Horário Flexível (**) 
29. Formulário de Autorização de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste 

Anual do IRPF (Acessar o SOUGOV.BR e autorizar, assim que for admitido) 
30. Foto para crachá (foto atual, frontal, fundo branco, formato JPEG/JPG) 
(*) Exclusivamente para o cargo: Especialista em Gestão de Telecomunicações/Ocupação: Engenheiro de 
Telecomunicações. Os documentos serão exigidos, quando for o caso, na admissão. 

(**) Documentos e/ou formulários a serem preenchidos e assinados na admissão por meio da plataforma 
Siga-Doc da Telebras 


